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::e; ,:".	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

S'	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

P ro cesçso no	 10907.000123/91-'47

SessãO deu	 22 de setembro de 1993	 ACORDA() non 203-00.715
Recurso no	 SS.691
Recorrente.	 COLEGIAL SHOPPING CENTER MATERIAL ESCOLAR E

CONFECWES LTDA.
Recorrida „	 IRE EM RARPda~ - PR

PIS/FATURAMENTO	 ..	 EXIGENCIA	 REFLEXA	 DE
ETSOALIZAÇPn DO IRFO. Em sendo correta a decisão
relativa ao IRR1, coma no case vertente, e de cuía
fiscalizaço a imputaflo om quesfle Ó reflexA, e..
decisXo relativa à contribuicao cabe sortm
identica, Recurso negado.

Vistos„ relatados e discutidos es presa~s. autos
de recurso interposto por COLEGIAL SHOPPING CENTER MATERIAL.
ESCOLAR E: CONFECÇOES LTDA.

. ACORDAM os Membros da Teríeíra Cámara do Stminndo
Conselho de. Oentrihiontes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausento o Connelheire SEBASTIOU FORCES
TAOUARY.

Sala das Sessffes , - im 77 de setembro de V193.
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•	 RI...) ,; . )(:) 	 Á -,I)	 1 V.I.E:.11Vi/ /11 Procurador-Representante
da Fazenda Nacional

"AVISTA EM SESSMO DE .28JAN e:

Partídiparwri, ainda, do presente inlamento, (;) Cc.Iselheires
RICARDO LEITE: RODRIGUES, MARIA IFIERCZA VPSCONCELLMS DE: ALMEIDA,
SERGIO AFANASIEFF. TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS e CELSO ANOEIfl
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1 	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTESs.,...-
Processo no	 10907.000123/91-47

.	 .
Recurso no: 	 88.691
AcórcRWo no r	 203-00.715
Recorrente:	 COLEGIAL SHOPPING CENTER MATERIAL ESCOLAR E

CONFECÇOES LTDA.

RELATOR/ O

1: ri a empresa acima idmyLLficada boi lavrado D
Auto de Infra0:0 de 11s, 01/03, onde se exige o cl-édi.a
tributário no montana de Cr$ 69.172,31, a titulo de contribui0o
D PIS/FATURAMENTO, referente aos anos de 1986 e 1987, por ter
sido consta •Umlo„ em açWo fiscal. do IRPJ, omissO de receita
operacional caracterizada pela baixa antecipada de duplicatas a
receber e pela mar LÁ no passivo de oNgiie9„s ~-
comprovadas,

Fundamentasse a exigenoia nos ~otos
dispositivos 1.~iE:: artigo 3g, alínea "b", da Lei Complementar
ng 07/10, c/c: o artigo 19, parágrafo (mico, da Lei Complementar
no 17/73 e titulo 5, capítulo 1. seçáo 1, alinea "b"„ itens I e,
II. do R~timmanto do Pls/rAsup aprovado pela Portaria ME no
1.42/02,

Tende sido concedida prorrogacMo do prazo para
apresenta0o do impugna0o, a autuada, tempestivamente, interpôs
sua defesa, às fls. 00, reportandosse àE alegapt1es expendidas na
peça impugnateria do processo ng 10907.000124/91-11, relativo! ao
lançamento do IFIRJ, As lls. 09/11, foi anexada cápia da refçe'ida
impugnaçjo apresentada no processo de IRPJ, cujos tópicos
relevanfos para o exame dos autos leio em EDES'SO.

As fls, 13/14, o autor do leito propMe que seia
mantido integralmente o lançamento impugnado, ctNysiderande que a
exigéncia fiscal está claramente descrita P amparada em
dispositivos legais vigentes,

Prestada a informa0Io ti CIA foram os autos
conclusos ao Inspetor . da Receita Federal em Paranaguá que julgou
procedente o lançamento consubstanciado no Auto de Infração de
fls. 01/03, ementando assim sua decis nNo (fls. 15/16)

"RIS/E:ATURAMENTO - OmissIIo de receita operacional
caracterizada pela baixa antecipada de duplicatas.
a	 receVJcer e pela manutengáb no passivo 	 de
obrigaciíes rijo comprovadas, 14210 logrando o
contribuinte elidir a presuncao de omissáo cle.
nn,eita, é de se manter a exigencia fiscal,
LANÇAMENTO pRocrwfm-
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~TOMO DA ECONOMIA, FAZENDA E PUMEJAMENTO
- .4~

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no t	 10907.000123191-47
Acór~ not 203-00.715

Imoin3il-r(in-se	 contra a dec~o prolatada	 em
primeira insUdncia administrativa, a autuada aprei~ tou ,

•a~ilvimmmte„ o Re~so voluntário de fis 19/20, no qual,
reportó-se ao recur .is(i inbirpto contra o processo de exiOncia
do IRPj e aduz que o resultado do julgamento do processo
principal deve-me em tende r AQ p rn c pssn decorrente,

Consta, âs fls. 22, e Despacho no 202-007, do
Presidente do Segundo Conselho de Contribuintes, determinando a
baixa do presente processo em diligOncia à repartiflo de origem,
para que a mesmo providence a ane x A w2e3 dos autos da decisWo
proferida peio Pr~irc..) Conselho do Contribuintes no aludido
pro=ssc de IRP,./.

Em atendimento ao solicitado, às tis, 23, a
Inspetoria da Receita Federal em FAranaguá providenciou a
anexa0o dos documentos de fls. 24/56, constando, à.is f -1. 42/49,
o Acórflo ng 104-09.905 da Wumta DiAmora do Primeiro Conselho do
Contrlbuintes que, por unanimidade de votos, negou provimento ¡Ao
v . e, curso.

•

E o relatório.
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NIMWERIO DA ECONOMIA FAZENDA E PLANEJAMENTO

int SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no c	 10907.000123/91-47
Acóra no: 203-00.715

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR MAURO WASILEWSKI

Trata-s• de exigencia de FINSOCIAL-FATURAMENTO,
de cor ren te de ti. s cai i z a :',Nci de ]R11 , em cm I o nà cni rso a própri A

Ctin t. r . I bu in te v in cuia à d•c is.'ae do ri ro cpsw reta tivo à.WEd C,

i IF0305 t O .

CO rrOiROOn t Uâ . R d (,7! C:1.a° relativa ao IRPj entendeu
ciue o ríniutro de liquidaçffes ou crfedites ilj.70-rí2cein'íies em
contrapartida da conta caixa (ativo ocult(j) e a manut~.ãb noà
~H~s do passivo de chr . igaç.Ctes ià pagas (passivo fictício)
enneja a presunOo .3 tiras tan tum , Wae-ilidida de omissão do
receita, bem como nàb aceitou a preliminar dm cerceamento do
direito de defesa, por nàb ter ocorr . ido tal hipete%e,

Diante do exposto O do mais que constam das autos.,
,a exemplo do processo de que e reflex 0-r P 'ativo ao IRPj, conheço 	
1

do renAr 50 e nego-dhe provimento, mantendo Integra a decisÃká
:1 (:I.

Sala das SP ,~ ,	 Ptembro de 1993,
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